
     SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE     

DESPACHO DE ANULAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2023 

Josely Maria Silva Almeida, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e tendo como 

prerrogativas os regramentos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/93 e; 

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos 

procedimentos licitatórios em andamento em sua instância, com fundamento no art. 49, caput, da Lei Federal 

n° 8.666/93; 

CONSIDERANDO a prerrogativa da autotutela da Administração Pública de rever seus próprios atos 

para alcançar aspectos de legalidade, e que tem o dever de obedecer à Lei e   verificar a presença dos 

pressupostos de validade dos atos que pratica; 

CONSIDERANDO a impugnação recebida e seu respectivo julgamento. 

CONSIDERANDO que a Administração deve reconhecer e anular de ofício seus próprios atos quando 

acometidos de vícios insanáveis com fulcro no art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93 e nas Súmulas n° 346 e 473 

do STF; 

DECIDO, 

ANULAR, por vício insanável, a Chamada Pública nº 005/2023, que tem como objeto a Seleção de 

Organização da Sociedade Civil para a prestação de serviços médicos especializados para atendimento às 

unidades de saúde do município de Coelho Neto - MA, reconhecendo e decretando a invalidação do 

processo de credenciamento. 

 

Coelho Neto - MA, 20 de Outubro de 2023 

 

 

 

   

Josely Maria Silva Almeida 

Secretária Municipal de Saúde 
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